
%maca "aí
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

VEREADOR FABIO TEIXEIRA DE MATOS (PSD)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 006/2023

DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE

MOÇÃO HONROSA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, Estado do Espírito Santo,

usando de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que O Plenário

aprovou e o Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido Moção Honrosa ao Drº Lucas Kennedy

Alves Barbosa, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços
prestados em prol do Município de ECOporanga/ES, atuando na área da
Advocacia.

Art. 2º — O homenageado será convidado para participar de Sessão

Solene do Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber a
Moção concedida.

Art. 3º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, 30 de maio de 2023.

à?!”FÁBIO T | A DE MATOS
Vereador
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O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo
conceder Moção Honrosa ao Advogado DR.º LUCAS KENNEDY ALVES

BARBOSA, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados
em prol do Municipio de Ecoporanga/ES.

Graduado em Direito pela Faculdade Capixaba de Nova Venécia —

lVlULTIVlX (2014), Mestre em Ciências Ambientais pela Universidade de

Taubaté/SP — UNITAU, aprovado com a dissertação: "Impactos Ambientais na

Mineração e a Responsabilidade Objetiva Estatal", Drº Lucas possui grande
curriculo acadêmico.

Advogado militante em todo o Estado, especialmente nas
demandas, cíveis, criminais e direito público, devidamente inscrito na Ordem

dos Advogados do Brasil, OAB/ES, sob o nº. 23.745, sendo também Assessor

Jurídico Municipal da cidade de Ecoporanga—ES.

Desta forma, diante do brilhante trabalho que o homenageado
desenvolveu e vêm desenvolvendo em prol do Município de Ecoporanga/ES,

apresento a presente propositura e com o apoio dos nobres Edis para a sua
aprovação.

Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, 30 de maio de 2023.

FÁBIO T IRA DE MATOS
Vereador

Autenticar documento em http://www3.camaraecoporanga.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003600320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




